Departamento de Pessoal© - p. 5


 
  

www.portaltributario.com.br
www.portaldecontabilidade.com.br
www.guiatrabalhista.com.br
www.normaslegais.com.br
Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

Departamento de Pessoal

Esta Obra na íntegra possui 89 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra mídia magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet.

ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
DEPARTAMENTO DE PESSOAL©
Autor: Equipe Guia Trabalhista

Distribuição exclusiva: Portal Tributário® Publicações

( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads 

Dica: para pesquisar rapidamente uma palavra, tecle CTRL+L

Sumário: (clique no título para acessar o tema desejado)

Admissão do Empregado
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
Livro ou Ficha de Empregado
Exame Médico
Contribuição Sindical
Contrato de Trabalho de Experiência
Declaração de Dependentes
Autorização de Descontos
Acordo de Compensação de Horas
Vale Transporte
Salário Família
Contrato de Experiência
Duração
Prorrogação
Sucessão de Novo Contrato
Cuidados Que Devem Ser Tomados
Anotação na Carteira de Trabalho
Afastamento por Auxílio Doença
Afastamento por Acidente
Estabilidade Provisória
Rescisão Antecipada do Contrato
Rescisão Motivada pelo Empregador Sem Justa Causa
Rescisão Motivada pelo Empregado
Indenização Adicional
Verbas Rescisórias
Prazo de Pagamento
Penalidades
Cartão Ponto e Quadro de Horário de Trabalho
Faltas Justificadas
Abandono de Emprego
Período de Ausência
Contrato de Trabalho com Outro Empregador
Cessação de Benefício Previdenciário
Procedimentos do Empregador
Modelo de Carta
Ônus da Prova
Possibilidade de Retorno ao Serviço
Rescisão Contratual - Aviso
Rescisão Indireta - Afastamento
Registro de Empregados
Advertência e Suspensão Disciplinar
Advertência
Suspensão
Suspensão - Direito
Requisitos Essenciais
Efeitos no Contrato Individual de Trabalho
Efeitos nas Férias
Efeitos no 13º Salário
Recusa do Empregado em Receber a Penalidade
Duração da Suspensão
Modelo de Carta de Advertência
Modelo de Aviso de Suspensão Disciplinar
Descontos Salariais
Contrato, Autorização e Guarda dos Documentos
Caso de Dano
Empresa com Armazéns - Coação
Difícil Acesso aos Armazéns ou Serviços
Empregado – Direito de Dispor do Salário
Descontos de Assistência
Descontos Salariais Obrigatórios ou Regulamentados
Diárias para Viagem e Ajuda de Custo
Verbas que Integram a Remuneração
Verbas que Não Integram a Remuneração
Ajuda de Custo
Diária para Viagem
Reembolso de Despesas
Incidências
Descanso Semanal Remunerado - DSR 

DSR - Comissões
Fórmula de Cálculo
Integração das Horas Extras
Exemplos de Cálculos
Empregado Estudante
Determinação do Tempo para Saída Antecipada
Fixação do Horário - Informações
Exceções
Estabilidade Provisória 

Estabilidades Previstas em Lei
Estabilidades Previstas em Acordos em Convenção Coletiva
Falecimento do Empregado
Dependentes
Direitos Trabalhistas
Pagamento das Verbas Rescisórias - Procedimento



 HYPERLINK  \l "Falecimento_Inexistencia" 

Inexistência de Dependentes ou Sucessores

Assistência da DRT ou Sindicato
Morte Devida a Acidente de Trabalho
Férias Coletivas e Individuais
Modelo de Comunicação



Férias - Remuneração
13º Salário
Guarda de Documentos Trabalhistas
Homologação – Rescisão de Contrato de Trabalho
Horas Extras
Intervalos para Descanso
Licença Maternidade
Trabalhador Menor de Idade
Parcelas Não Consideradas como Salário
O Que Caracteriza Salário In Natura ou Utilidade
Prazo de Pagamento das Verbas Rescisórias
Salário Família
Prazo de Pagamento de Salários
Trabalho Noturno
Vale-Transporte 

Faltas/Afastamento ou Devolução
Base de Cálculo para o Desconto
Empregado que Utiliza Veículo Próprio
Natureza Salarial
Contribuição Sindical – Relação de Empregados
Aviso Prévio
Modalidades de Aviso Prévio
Prazo de Duração
Redução da Jornada de Trabalho
Indenização Adicional
ADMISSÃO DO EMPREGADO

 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) é o documento básico de cada trabalhador, para sua admissão e registro no emprego.

Será obrigatoriamente apresentada... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

LIVRO OU FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO

 

Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, no livro ou ficha individual respectivo.

 

Base: art. 41 da CLT.

 

EXAME MÉDICO

 

Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, ao empregado, por ocasião de sua admissão - art. 168, I, da CLT.

 

É vedado exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego - art. 373A, IV da CLT.

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

 

A Partir de 01.03.2019

A partir de 01.03.2019, não há mais desconto, em folha, de contribuição sindical do empregado, mesmo que autorizado por este.

Isto porque a Medida Provisória 873/2019, que alterou a CLT, estipula novas normas para a contribuição, a seguir especificadas:

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Inexigência da Contribuição Sindical a Partir de 11.11.2017

A partir de 11.11.2017, por disposição da Lei 13.467/2017, não é mais obrigatória a exigência da contribuição sindical do empregado. Portanto, não deverá ser retido o encargo, salvo se o próprio empregado expressar sua concordância em recolher o mesmo. Importante observar que a autorização de desconto deve ser feita por escrita, devidamente assinada pelo empregado.

 

CONTRATO DE TRABALHO DE EXPERIÊNCIA

 

Na hipótese da contratação envolver experiência, deve-se proceder ao preenchimento e assinatura do referido contrato, estipulando as condições e o prazo de experiência.

O contrato de experiência é utilizado ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

VALE TRANSPORTE

 

O empregado para passar a receber o Vale-Transporte deverá informar ao empregador, por escrito:

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
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Comprovante de Inscrição do PIS (“Cartão PIS”) 

NIS/PIS – CADASTRAMENTO

 

A Caixa publicou a Circular CEF 574/2012 estabelecendo procedimentos pertinentes ao cadastramento de pessoas no Cadastro NIS. 

De acordo com esta circular deve ser cadastrado no NIS/PIS o trabalhador, vinculado à “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

SALÁRIO FAMÍLIA

 

Se o empregado tiver direito ao salário família, deverá ser preenchida a “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

 

O contrato de experiência é uma modalidade do contrato por prazo determinado, cuja finalidade é a “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

 DURAÇÃO

 

Conforme determina o artigo 445, parágrafo único da CLT, o contrato de experiência não poderá exceder “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

PRORROGAÇÃO

 

O artigo 451 da CLT determina que o contrato de experiência só poderá sofrer uma única prorrogação, sob pena de ser considerado “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

SUCESSÃO DE NOVO CONTRATO

 

Para celebração de novo contrato de experiência, deve-se aguardar um prazo de 6 meses, no mínimo, sob pena do contrato ser considerado por tempo indeterminado.

 

O novo contrato justifica-se somente para “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

 

ACIDENTE DO TRABALHO

 

No afastamento por acidente do trabalho, ocorre a interrupção do contrato de trabalho, considerando-se todo o período de efetivo serviço. O contrato não sofrerá solução de descontinuidade, vigorando plenamente em relação ao tempo de serviço.

Convém salientar que até ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA

 

A legislação previdenciária determina que o empregado que sofrer acidente do trabalho terá assegurada a manutenção de seu ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO

 

Qualquer das partes pode rescindir antes do prazo o contrato de experiência.

 

Contudo, só haverá aviso prévio se houver ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

RESCISÃO MOTIVADA PELO EMPREGADO

 

O empregado, ao rescindir o contrato de experiência antecipadamente, deverá indenizar o empregador dos prejuízos que resultarem ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

 

Extinção do Contrato

 

A indenização adicional prevista no artigo 9º das Leis 6.708/79 e 7.238/84 será devida quando houver rescisão do contrato de trabalho no período de ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

VERBAS RESCISÓRIAS

 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

 

O § 6º do artigo 477 da CLT dispõe que o pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado nos ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CARTÃO PONTO E QUADRO HORÁRIO DE TRABALHO

 

OBRIGATORIEDADE DO CARTÃO PONTO

 

Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ABANDONO DE EMPREGO


O abandono de emprego constitui falta grave, o que enseja a rescisão por justa causa do contrato de trabalho, conforme a CLT, artigo 482, alínea "i".

 

Tal falta é considerada grave, uma vez que ... “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

CAGED

 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

FGTS

 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRAZO

 

Uma vez que não há aviso prévio neste tipo de rescisão de contrato, o empregador tem o prazo de “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO DISCIPLINAR
 

Para se manter a ordem e a disciplina no ambiente de trabalho, o empregador possui a faculdade de aplicar determinadas penalidades, mas dentro de um...  “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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